
INDICAÇÃO Nº 
708
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine a implantação de mais Delegacias da Mulher no Município de Guarulhos, cidade da Grande São Paulo com o maior número de ocorrências nos quatro primeiros meses deste ano de 2016, segundo dados da Secretaria de Segurança Pública.

JUSTIFICATIVA

A recente e trágica notícia da ocorrência de estupro coletivo na Cidade do Rio de Janeiro, bem como as alarmantes informações acerca do expressivo aumento nas estatísticas desse crime hediondo, impõe uma pronta resposta do Poder Público, que, aliás, já deveria contar com um forte programa de prevenção e proteção às vítimas desse crime bárbaro. 

Em notícia veiculada pelo Jornal Guarulhos Hoje no dia 31 de maio de 2016, Guarulhos aparece como a cidade com o maio número de ocorrências desse gravíssimo crime na Grande São Paulo, segundo dados da Secretaria de Segurança Pública, impondo a implantação de mais unidades dessa delegacia especializada no município, sendo que ao menos uma deverá funcionar em regime de plantão, como já existe indicação deste parlamentar nesse sentido, elaborada nesta mesma data, o que deverá estimular as vítimas desse abuso a fazer as necessárias denúncias sobre esses delitos que tanta humilhação e dor trazem às mulheres.

Sala das Sessões, em

Deputado Alencar Santana Braga
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